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Licitações, Contratos e Convênios 
 

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 34/2017 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2017 – Contratada: IP2Link Tecnologia e Inovação Eireli. Objeto do Contrato: 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, da central telefônica do TCE/SC. Prorrogação: O 
contrato original fica prorrogado pelo período de 28/08/2019 até 27/08/2020. Fundamento: Artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. Valor Total: 
R$ 24.000,00 para o período de 12 meses. Assinatura: 20/08/2019.  

 
Florianópolis, 20 de agosto de 2019. 
 

Thais Schmitz Serpa 
Diretora da DAF 

 

Ministério Público de Contas 
 

PORTARIA MPC Nº 94/2019 
 

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 108, caput da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, X, do Regimento Interno instituído 
pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018, e considerando os termos dos arts. 19 a 21 da Lei Complementar nº 297, de 26 de 
agosto de 2005, 

RESOLVE: 
PROMOVER POR ANTIGUIDADE a servidora MARITA DE CARVALHO BASTOS, Professora, matrícula 239.633-5, do nível 16, referência 

F, para nível 16, referência G, a partir de 2 de setembro de 2019. 
 Florianópolis, 30 de agosto de 2019. 
 

CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral de Contas 

 

 
PORTARIA MPC Nº 95/2019 

 
A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo art. 108, caput da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, IV, do Regimento Interno instituído 
pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018, e considerando os termos do inciso I do art. 169, da Lei nº 6.745, de 28 de dezembro 
de 1985,  

RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, JACQUELINE DE MELO OLINGER, matrícula nº 391.292-2, do cargo de provimento em comissão de Diretor Geral 

de Contas Públicas, nível DAS-1, do Quadro de Pessoal da Procuradoria-Geral junto ao Tribunal de Contas, com efeitos a contar de 30 de 
agosto de 2019. 

Florianópolis, 30 de agosto de 2019. 
 

CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral de Contas 

 

 
 

PORTARIA MPC Nº 96/2019 
 

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 108, caput da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, IV, do Regimento Interno instituído 
pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018,  

RESOLVE: 
DESIGNAR LARISSA SERPA TOMAZI, Assessora Especial da Procuradora-Geral, matrícula nº 969.182-0, para responder, 

cumulativamente, pelo cargo de Diretor Geral de Contas Públicas, nível DAS-1, do Quadro de Pessoal da Procuradoria-Geral junto ao Tribunal 
de Contas, com efeitos a contar de 02 de setembro de 2019. 

Florianópolis, 30 de agosto de 2019. 
 

CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral de Contas 

 

 
PORTARIA MPC Nº 97/2019 

 
A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo art. 108, caput da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, IV, do Regimento Interno instituído 
pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018,  

RESOLVE: 
FAZER CESSAR, a pedido, os efeitos da Portaria PGTC nº 09/2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 

Estado de Santa Catarina, de 12 de abril de 2017, que designou LAYANE APARECIDA MARTINS RECH, matrícula 971.521-5, para responder 
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pelas atividades de Controle Interno do Ministério Público de Contas e lhe atribuiu a Função de Confiança, nível FC-2, a contar de 30 de agosto 
de 2019. 

Florianópolis, 30 de agosto de 2019. 
 

CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral de Contas 

 

 
 


